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É, pois, com satisfação e dever de justiça  que este Comando Geral lhe 

consigna o presente elogio (Individual). (Elogio solicitado pelo Chefe Interino do 
CMH). 

 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo a Cap PM QOM Mat. 980071-9, Cristina Valença Azevedo Mota,  
pela maneira competente com que elaborou o Projeto de  Ambulância para o Sistema 
de Saúde da PMPE. Profissional dedicada e consciente dos seus deveres  diante  das 
missões  a  ela  conferida  não  medindo  esforços  para  executá-las, renunciando seu  
convívio familiar e suas horas de folga,  visando tão somente o bem servir a Família 
Policial Militar. Oficial médica de alto grau de profissionalismo, responsável, 
abnegada, discreta, compromissada e inteligente, que procura superar as dificuldades 
existentes com tranqüilidade, eficiência e eficácia, desempenhando de forma efetiva 
suas atividades, sendo um exemplo para seus superiores, pares e subordinados.  

 
É, pois, com satisfação e dever de justiça  que este Comando Geral  lhe 

consigna o presente elogio (Individual). (Elogio solicitado pelo Chefe Interino do 
CMH).  

--oo(0)oo-- 
 
Louvo a 1º Ten PM QOM Mat. 980857-4, Maria da Penha P. Mendes da 

Silva,  pela maneira equilibrada e competente com que vem desempenhando suas 
funções  na Chefia  da  Neurologia/Neurocirurgia  neste  Centro  Médico  Hospitalar.  
Profissional dedicada e consciente dos seus deveres diante da Sociedade e 
principalmente do bem servir à Família Policial Militar, não mede esforços quando 
depende dela providenciar instrumentos por meios próprios para exercer com êxito 
suas funções na Neurocirurgia. Oficial médica de alto grau de profissionalismo,  
responsável, abnegada, discreta,  compromissada e inteligente, que procura superar 
as dificuldades existentes com tranqüilidade, eficiência e eficácia, desempenhando 
de forma efetiva suas missões,  renunciando em inúmeras vezes seu horário de folga 
e convívio familiar no exercício de suas funções, sendo um exemplo para seus 
superiores, pares e subordinados.  

 
É, pois, com satisfação e dever de justiça  que este Comando Geral  lhe 

consigna o presente elogio (Individual). (Elogio solicitado pelo Chefe Interino do 
CMH). 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 
 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 23 DE SETEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 175 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   24  -  (QUARTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Sérgio Costa CSM/MB 
    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 

3ª  P A R T E 
  

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cap PM Mat. 2087-7/AG, Ronaldo Albuquerque Lima – Concessão de 
06 (seis) meses da Licença Especial referente ao 1º Decênio de serviço ativo na 
Corporação, a contar da data de publicação, para gozo em trânsito dentro e fora do 
País: Deferido, conforme preconiza o § 1º do Art. 65 da Lei nº 6.873, de 16 OUT 
74, c/c a Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, publicada no 
SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, bem como, informações fornecidas pela SSJD e 
DP-1. (Nota nº 687/2003/DP-3/SSD). 

 

1º Ten PM Mat. 930031-7/18º BPM, José Barnabé de Souza Júnior – 
Concessão de 06 (seis) meses da Licença Especial referente ao 1º Decênio de serviço 
ativo na Corporação, a contar da data de publicação, para gozo em trânsito dentro e 
fora do País. Deferido, conforme preconiza o § 1º do Art. 65 da Lei nº 6.873, de 
16 OUT 74, c/c a Portaria do Comando Geral  nº  228,  de 04 ABR 03,  
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, bem como, informações fornecidas 
pela SSJD e DP-1. (Nota nº 688/2003/DP-3/SSD).   
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Os editais, na íntegra, poderão ser solicitados através do E-Mail-
pmdep01@fisepe.pe.gov.br, ou retirados na CPL/CG, sita a praça do Derby s/nº, 
Derby – Recife/PE, das 07 às 13 horas. 

 
(Transcritos do DO nº 175, de 16 SET 2003). 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Recompensa 
 
1.1.1.    Elogio 

 
Louvo o Ten-Cel PM QOM Mat. 1880-5, Haroldo Renato Pina Moreira,  

pela maneira equilibrada e competente com que vem desempenhando suas funções 
neste Centro Médico Hospitalar a frente da Secretaria de Apoio Administrativo. 
Profissional dedicado e consciente dos seus deveres diante da Sociedade e 
principalmente do bem servir à Família Policial Militar, com alto grau de 
profissionalismo não medindo esforços no sentido de bem atender a todos quando a 
ele procuram.  Oficial médico responsável, abnegado,  compromissado  e  inteligente  
que procura superar as dificuldades existentes com tranqüilidade, eficiência e 
eficácia, desempenhando de forma efetiva suas missões, sendo um exemplo para 
seus superiores, pares e subordinados.  

 
É, pois, com satisfação e dever de justiça  que esta Chefia  lhe consigna o 

presente elogio (Individual). 
 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Louvo o Ten-Cel PM QOM Mat. 1891-0, Sérgio Farias de Souza, pela 

maneira equilibrada e competente com que vem desempenhando suas funções neste 
Centro Médico Hospitalar a frente da Chefia da Divisão Médica Hospitalar. 
Profissional dedicado e consciente dos seus deveres diante da Sociedade e 
principalmente do bem servir a Família Policial Militar, com alto grau de 
profissionalismo não medindo esforços no sentido de bem atender a todos quando a 
ele procuram.  Oficial médico responsável, abnegado, compromissado e inteligente, 
que procura superar as dificuldades existentes nos setores a ele subordinados com 
tranqüilidade, eficiência e eficácia, desempenhando de forma efetiva suas missões, 
sendo um exemplo para seus superiores, pares e subordinados.  
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Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 09 SET 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº8.2003.08.01239.7-Heitor Hugo Rino de Paula - Mat. 10.545-7-PMPE. 
  
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 30 MAI 02) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 09/09/03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº 8.2002.07.04709.6-Arivaldo de Barros Correia -Mat. 11779-0-PMPE 
  
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 08 NOV 01) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 09 SET 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº 8.2003.03.01229.0-Hamilton Freitas da Silva -Mat. 1621-7-PMPE 
 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 18 MAR 02) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 09 SET 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº8.2002.12.03977.2-Valdir José da Silva -Mat. 12294-7-PMPE 

 
(Transcritas do DO nº 175, de 16 SET 2003). 

 
7.0.0.  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
7.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Acham-se abertas, no Quartel do Comando Geral, as licitações abaixo especificadas: 
 
Tomada de Preços nº 035/2003-CPL/CG, fornecimento de cereais, destinados ao 
CFAP e BPChoque. Abertura: 1º OUT 2003 às 09 horas. 
 
Tomada de Preços nº 036/2003-CPL/CG, fornecimento de hortifrutigranjeiros, 
destinados ao BPChoque. Abertura: 1º OUT 2003 às 10 horas. 
 
Tomada de Preços nº 037/2003-CPL/CG, fornecimento de carnes e frios, destinados 
ao BPChoque. Abertura dia 1º OUT 2003 às 11 horas. 
 
 
Tomada de Preços nº 038/2003-CPL/CG, fornecimento de massas destinados a ao 
BPChoque. Abertura dia 1º OUT 2003 às 12 horas. 

23 DE SETEMBRO DE 2003   03 
____________________________________________________________________ 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Sargento 

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
 
2° Sgt PM RRPM Mat. 6041-0, Nazilton José Gonçalves -  Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1° Sgt PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2° Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz  jus: – Deferido, quanto a Gratificação de Representação de Função,  tendo 
em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 032, de 27 ABR 
2001, quanto ao Adicional de Grat. Incorporada, tendo em vista o contido no 
Anexo III-A da Lei Complementar n° 032/01, face o contido no Acórdão TCE 
nº 4.838/95 e a informação da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 1554/2003/DP-4). 

 
2.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente a título de Pensão Alimentícia,  o percentual 

correspondente a 15% (quinze por cento) dos proventos brutos do 2º Sgt RRPM Mat. 
603524-8, Miguel Ferraz, incidindo o desconto sobre o 13º Salário e eventuais 
verbas recebidas, excluindo-se apenas os descontos obrigatórios, em favor  de  Maria 
Rizonete Paixão da Silva, CPF nº 226.279.104-00, representante do menor, Ricardo 
Willams Paixão Ferraz, devendo a dita quantia ser creditada em conta já existente 
em  nome da mencionada senhora, bem como ser cancelado o Of. nº 575/93. 
(Solução ao Of. nº 2003.0168.001780, de 28 JUL 2003, expedido pelo Juízo de 
Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital). (Nota nº 1442/2003/DP-
4). 

  
Desconte-se mensalmente a título de Pensão Alimentícia,  o percentual 

correspondente a 15% (quinze por cento) dos proventos brutos do 3º Sgt RRPM Mat. 
920335-4, Paulo Venceslau da Silva, incidindo sobre todas as vantagens e 
gratificações recebidas pelo mesmo, inclusive 13º Salário e Abono de Férias, 
excluindo-se apenas os descontos obrigatórios, como Imposto de Renda e 
Previdência Social, em favor de sua filha menor, Gleice Kelle Santana da Silva, 
devendo a dita quantia ser paga a genitora e representante da menor a acima citada, 
Sra. Simone Ana de Santana, RG nº 734.041 SSP/PE. (Solução ao Of. nº 1006/GAB, 
de 14 JUL 2003, expedido pelo Juízo de Diretor da 3ª Vara da Comarca de Abreu e 
Lima/PE). (Nota nº 1301/2003/DP-4).  

 
Tendo em vista o despacho deste juízo que concedeu o pleito requerido 

no Processo nº 001.2002.039068-9, Ação Revisional de Alimentos, promovida por 
Patrícia Sheila Barbosa do Nascimento, assistida por seu genitor o 3º Sgt RRPM 
Mat. 10637-2, Samuel Júlio do Nascimento contra Gilvanira de Souza Barbosa, 
determino que se proceda à Exoneração da Pensão Alimentícia, descontados  em  fo- 
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lha de pagamento do promovente que fora determinada. (Solução ao Ofício nº 
2003.0168.001556, de 14 JUL 2003, 5ª Vara de Família e Registro Civil da Capital). 
(Nota nº 1615/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Cabo 

 
2.2.1.   Requerimento Despachado 

 
Cb RRPM Mat. 609322-1, José Constantino dos Santos – Cancelamento 

do desconto mensal, que vem sendo efetuado nos seus proventos, a título de Pensão 
Alimentícia, em favor de sua companheira Terezinha Alves da Silva: – Deferido, 
tendo em vista não ter sido realizado pela Justiça Comum, apenas, autorização 
do interessado. (Nota nº 1616/2003/DP-4). 

 
2.2.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente a título de Pensão Alimentícia , o percentual 

correspondente a 15% (quinze por cento) dos proventos líquidos do Cb RRPM Mat. 
602848-9, José Eufrasio da Silva, ficando alterado o percentual anterior, devendo 
dita importância ser descontada até o final do ano 2003, sendo logo após exonerada, 
em favor da Sra. Maria do Rosário Duarte. (Solução ao Of. n° 353, de 15 JUL 2003 
Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Arcoverde-PE). (Nota nº 1612/2003/DP-
4). 

 
Desconte-se mensalmente a título de Pensão Alimentícia, o percentual 

correspondente a 20% (Vinte por cento) dos proventos líquidos do Cb RRPM Mat. 
5825-4, Ednaldo Calisto dos Santos, em favor da Sra. Cícera Calú dos Santos. 
(Solução ao Ofício n° 592, de 20 JUN 2003 - Juízo de Direito da Comarca de 
Caruaru-PE). (Nota nº 1613/2003/DP-4). 

 
2.3.0.   De Soldado 

 
2.3.1.   Pensão Alimentícia 

 
 
Suspender o desconto que vem sendo efetuado nos proventos do Sd 

RRPM Mat. 605796-9, Diógenes dos Santos Costa, a título de Pensão Alimentícia, 
em favor de Fabiano Dibson Venderlei Costa, Fernanda Wanderlei Costa, Fabrícia 
Vanderlei Costa.(Solução ao Ofício nº 325, de 24 JUL 03, Juízo de Direito da 
Comarca da Lagoa dos Gatos). (Nota nº 1611/2003/DP-4). 
 

Desconte-se mensalmente a título de Pensão Alimentícia provisória,  o 
percentual correspondente a 20% (Vinte por cento) dos proventos brutos do Sd 
RRPM Mat. 600914-0, João Evangelista da Rocha, em favor da Sra. Maria Josélia 
Gomes de Alencar. (Solução ao Of. n° 272, de 18 JUL 2003 - 9ª Vara Cível-
Assistência Judiciária da Comarca de Olinda-PE). (Nota nº 1614/2003/DP-4). 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2196/03 - EMENTA: Legal a Transferência de 

policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, de acordo com 
a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300142-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2491, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada  o Sd  PM  Mat. 12197-5, Joas de Andrade Sobrinho, com a 
fundamentação legal constante na citada Portaria, retroagindo os seus efeitos a 25 
JUN 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 826,01 (oitocentos e vinte e seis reais 
e um centavo),  ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 25 JUN 2001    R$ 223,67 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 20,13 
Representação de Função (referente aos encargos do Posto/Grad.)  R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 44,73 
Gratificação de Exercício      R$ 22,37 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 71,07 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço adquirida após 
Emenda Constitucional nº 19/98- 5%     R$ 1,13 
Gratificação de Incentivo      R$ 398,47 
TOTAL       R$ 826,01 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto- Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  (Transcritos do DO nº 175, de 16 SET 2003) 
 
6.0.0.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO 
 
6.1.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária 

 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 19 JUL 03) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 09 SET 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº 8.2003.08.02717.1- Evaldo Viana de Barros Lima - Mat. 1561-0-PMPE 
 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 06 JAN 02) 
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Gratificação de Moradia     R$ 75,23 
Gratificação de Exercício     R$ 15,84 
Gratificação de Incentivo     R$319,14 
Subtotal      R$618,25 
Valor proporcional calculado à base de 17/30   R$350,34 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2194/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204968-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2476, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10  DEZ  2002, que Reformou, 
por Incapacidade Física Definitiva, o Sd  PM Mat. 19659-2,  Janio Salustiano de 
Souza,  com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 21 FEV 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 631,85 (seiscentos e 
trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 21 FEV 2001    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Representação de Função (referente aos encargos do Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 40,79 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 631,85 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

23 DE SETEMBRO DE 2003   05 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:  
 
Nº 3216 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, o Sd PM Mat. 21959-2, Antônio Carlos Tomé dos Santos, e da Polícia 
Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Sd PM Mat. 24669-7, Hiram Sérgio de 
Souza Vieira. 

 

(Transcrito do DO nº 175, de 16 SET 2003) 
 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
4.1.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 1377, de 15 SET 2003 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém do São 
Francisco 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Dispensar o Cap PM Mat. 2098-2,  Wellington Alves da Cruz, 1° Ten 
PM Mat. 920467-9,  Jean Cândido de Melo e 1° Ten PM Mat. 930001-5,  Marco 
Antônio Ferreira da Silva, na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente da Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém do São Francisco; 

 

II - Designar para compor a citada Comissão o 2° Ten QOPM Mat. 
960017-5, Fabiano Gomes Moreira, o 2° Ten PM Mat. 970027-7,  Fabrício Vieira 
Vanderlei de Melo e Sd PM Mat. 20220-7,  Antônio Ricarte da Rocha, na qualidade 
de Presidente, Secretário e Membro, respectivamente;  

 

III – Atribuir a vantagem prevista no inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° OUT 2003. 

 

(Transcrita do DO nº 175, de 16 SET 2003). 
 

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE   
             PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2068/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada, a pedido, de policial militar, com proventos integrais, nos ter- 
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mos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0301563-4. Acordam, a unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1147, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 MAI 2003, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 1043-4,  Gerson 
Lacerda da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo seus efeitos a 18  JUL 2002, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 
1.952,17 (hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais e dezessete centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
 

Soldo de 3º Sargento PM, em 18 JUL 2002.   R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 93,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 66,44 
Gratificação de Exercício      R$ 66,44 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%  R$ 151,69 
Grat.Adic. p/T. Serviço Adquirida após EC 19/98-5%   R$ 16,61 
Grat. Adicional de Inatividade-34%     R$ 263,51 
Gratificação de Incentivo      R$ 613,62 
Gratificação de Incentivo (TJPE Leis 9983/87 e 11688/99)  R$ 300,00 
TOTAL       R$ 1.952,17 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 09 SET 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
  

(Republicado por haver saído com incorreção). 
 

--oo(O)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2140/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0205107-2. Acordam a unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra  a presente  
Decisão, em considerar legal a Portaria–DPE nº 2502, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada o 2º Sgt PM Mat. 10711-5, Luiz Carlos de 
Souza Carvalho, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo seus efeitos a 21 JUN 01, fixando em favor do interessado os proventos  
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ado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10  MAI  2002, republicada em 15  
MAI  2002, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 
6333-9, Pedro Severino de Lima,  com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 14 SET 1999, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de 
R$ 1.289,91 (hum mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2o. Sargento PM, em 14 SET 99    R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 126,47 
Gratificação de Representação     R$ 190,90 
Representação de Função      R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 113,34 
Gratificação de Exercício      R$ 23,86 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 155,38 
Gratificação de Incentivo      R$ 513,03 
TOTAL       R$ 1.289,91 

  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2192/03 - EMENTA: Legal a Transferência, “Ex-

Offício”, para Reserva Remunerada de policial militar, com proventos  
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados  e  discutidos  os 
autos do Processo T.C. nº 0200351-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que  
integra  a  presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 217, da Diretora 
de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 JAN 2002, que 
Transferiu, “Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, o  Sd  PM  Mat. Carlos 
Antonio dos Santos Crispin, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 10  MAR 2000, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais proporcionais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 
350,34 (trezentos e cinqüenta reais e trinta e quatro centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 10 MAR 2000   R$ 79,19 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%  R$ 27,19 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 76,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
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Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2187/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200863-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 455, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 09 MAR  2002, que Reformou, 
por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM  Mat.  23567-9,  Valdir  José  de  Lima,  
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos 
a 31 OUT 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 863,58 ( oitocentos e sessenta e 
três reais e cinqüenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 31 OUT 2001    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (referente aos encargos do Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 38,87 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 863,58 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15 SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2189/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0201872-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 838, da Diretora de Pessoal do Esta- 
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mensais integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.410,27 
(hum mil, quatrocentos e dez reais e vinte e sete centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 21 JUN 2001    R$ 336,99 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 94,36 
Grat. Representção (Nível Hierárquico)    R$ 67,40 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 67,40 
Gratificação de Exercício      R$ 67,40 
Gratificação de Incentivo      R$ 562,78 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 169,50 
TOTAL       R$ 1.410,27 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(O)oo-- 
  

ACÓRDÃO T.C. Nº 2141/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0202045-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 1032, da Diretora de Pessoal do Estado,   pu- 
blicada no Diário Oficial do Estado em 04 JUN 02, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10746-3, Antônio Custodio de Lima Filho, com 
a fundamentação legal constante na citada Portaria, retroagindo seus efeitos a 05 
OUT 01, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 923,18 (novecentos e vinte e três reais e 
dezoito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em  05 OUT 2001   R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Representação de Função (referente aos encargos do Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 80,73 
Grat. Adicional por Tempo de Serviço adq. após EC nº 19/98 - 5% R$ 2,54 
TOTAL       R$ 923,18 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2144/03 - EMENTA: Legal a 

Transferência para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0204692-1. Acordam a unanimidade 
os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos 
do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria-DPE nº 2328, da Diretora Pessoal do Estado, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 20 NOV 02, que, Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 10823-5, Edmilson Marques de Lima, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 
02 SET 02, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 933,32 (novecentos e trinta 
e três reais e trinta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 02 SET 2002    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 80,73 
Grat. Adicional por Tempo de Serviço (adq. Após EC 19/98)- 5%  R$ 12,68 
Gratificação de Incentivo      R$436,23 
TOTAL       R$933,32 
  
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003 
Conselheiro Carlos Porto – Presidente da Primeira Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Hárten Júnior – Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procurador Geral 
Adjunta 
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Soldo de Cabo PM em 24 ABR 2001    R$ 231,82 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 23,18 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 46,36 
Gratificação de Exercício      R$ 23,18 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 73,80 
Grat. Adic. P/T. Serviço Adquirida após EC nº 19/98, 5%  R$ 11,59 
Gratificação de Incentivo      R$ 398,73 
TOTAL       R$ 853,10 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
--oo(0)oo-- 

  
ACÓRDÃO T.C. Nº 2185/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada, a pedido,de Policial Militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 0200345-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 197, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 25 JAN 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 1º Ten PM Mat. 11221-6, José Ítalo Rodrigues dos Santos, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
28 MAR 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Tenente PM, no valor de R$ 2.101,29 (dois mil cento e um reais 
e vinte e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Tenente PM, em  28  MAR  2001    R$ 173,84 
Gratificação de Capacitação Profissional - 134%   R$ 232,95 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico) - 186%   R$ 323,34 
Repres. de Função (Grat. Referente aos Encargos do Posto/Grad. )  R$ 109,87 
Gratificação de Moradia - 95%     R$ 165,15 
Gratificação de Exercício - 20%     R$ 34,77 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 259,97 
Gratificação de Incentivo - 461%     R$ 801,40 
TOTAL       R$ 2.101,29 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  SET  2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta 1ª Câmara em exercício 
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acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200851-8. Acordam, a unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 449, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 09 MAR 02, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 11011-6, Samuel Antonio dos 
Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus 
efeitos a 14  MAR  01, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.264,80 (hum mil 
duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de 2º Sargento PM, em 14  MAR  2001    R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 126,47 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 190,90 
Representação de Função (Gratif. Referente Encargo Posto/Grad.) R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 113,34 
Gratificação de Exercício      R$ 23,86 
Gratificação de Incentivo      R$ 513,03 
Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço- 20%   R$ 124,30 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço adquirida 
após EC 19/98- 5%      R$ 5,97 
TOTAL       R$ 1.264,80 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2184/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 

a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204463-8. Acordam, a unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2148, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 30  OUT 2002 e republicada em 28  JUN 2003, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10646-1, Adilson 
José da cunha, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo 
os seus efeitos a 24 ABR 2001, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 853,10 
(oitocentos e cinqüenta e três reais e dez centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2145/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0300239-1. Acordam a unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2499, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 02, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, a Sd PM Mat. 28040-2, Mariluce Cardoso da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
26 DEZ 01, fixando em favor da interessada os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no de valor de R$ 863,59 (oitocentos e sessenta e três 
reais e cinqüenta e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 26 DEZ 2001   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Grat. Representação (Enc. do Posto ou Grad.)    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%   R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 863,59 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2148/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200157-3. Acordam a unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 039, da Diretora de Pessoal  do Estado,  publicada  
no Diário Oficial do Estado em 08 JAN 02, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 11844-3, José Edson Ferreira da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada Portaria, retroagindo os seus efeitos a  09 
DEZ 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 667,80 (seiscentos e sessenta e sete reais e 
oitenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de Cabo PM, em 09 DEZ 99     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 82,89 
Representação de Função (referente aos encargos do Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 77,97 
Gratificação de Exercício      R$ 16,41 
Gratificação de Incentivo      R$ 325,82 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 57,00 
TOTAL       R$ 667,80 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2149/03 - EMENTA: Legal a Transferência, “Ex -

Offício”, para Reserva Remunerada de policial militar, com proventos proporcionais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0200569-4. Acordam a unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 331, da Diretora de Pessoal 
do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 FEV 02, que Transferiu, 
“Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 17352 -5, José Luiz da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 20 MAR 01, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
proporcionais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 442,28 
(quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em  20  MAR  2001   R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Representação de Função (Grat. referente Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 40,78 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,13 
Subtotal       R$ 631,83 
Valor proporcional calculado à base de 21/30    R$ 442,28 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
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Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2177/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de Policial Militar, com proventos integrais, 
nos termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204520-5. Acordam, a unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, Considerando a decisão do Pleno deste Tribunal no Processo TC nº 
0202422-6, que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13, da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 2149, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 30 OUT 2002, e republicada no Diário 
Oficial do Estado em 16 JUL 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 10698-4, Jurandi José do Nascimento, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 08 de 
maio de 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.578,33 (hum mil quinhentos e 
setenta e oito reais e trinta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de 1º Sargento PM, em  08  MAI  2001    R$ 395,50 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 118,65 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)   R$ 79,10 
Repres. de Função (Grat. Ref. aos Encargos do Posto/Grad.)  R$ 74,06 
Gratificação de Moradia      R$ 79,10 
Gratificação de Exercício      R$ 79,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 165,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
adquirida após a Emenda Constitucional nº 19/98 - 5%   R$ 19,78 
Gratificação de Incentivo      R$ 567,94 
TOTAL       R$ 1.578,33 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15 SET 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2178/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de  


